
 COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ – SESA
CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE DO PARANÁ – COSEMS/PR 

DELIBERAÇÃO Nº 012/2002

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida extraordinariamente em 27/02/2002 

no município de Curitiba, APROVOU a reestruturação do PSF e Saúde Bucal apresentada pelos 

municípios abaixo relacionados:

Município PSF SAÚDE BUCAL

RS Código 
IBGE Nome Nº de 

ESF
Nº de 
ACS

Mod. I Mod. II
Nº de 

Equipes
Nº de 

Equipes
2 4100301 Agudos do Sul 3 17 0 0
2 4104204 Campo Largo 1 9 0 0
2 4105805 Colombo 1 4 0 0
2 4106902 Curitiba 9 54 0 7
2 4119103 Piên 1 6 0 0
4 4108957 Guamiranga 1 3 0 0
4 4121505 Rebouças 1 6 0 0
4 4127007 Teixeira Soares 1 6 0 0
5 4113254 Laranjal 1 12 0 0
5 4121752 Reserva do Iguaçú 1 7 0 0
5 4127965 Turvo 1 6 0 0
6 4118709 Paulo Frontin 1 5 0 0
7 4111209 Itapejara d' Oeste 1 5 0 0
7 4128708 Vitorino 1 8 0 0

10 4103453 Cafelândia 1 4 0 0
10 4116703 Nova Aurora 1 6 0 0
10 4124020 Santa Tereza do Oeste 1 4 0 0
11 4104303 Campo Mourão 1 5 0 0
12 4100707 Alto Piquiri 1 4 0 0
12 4110607 Iporã 1 6 0 0
13 4112405 Japurá 1 9 0 0
14 4115002 Marilena 0 0 1 0
14 4123303 Santa Cruz de Monte Castelo 1 6 0 0
15 4101150 Ângulo 0 0 1 0
15 4102109 Astorga 1 4 0 0
15 4117503 Paiçandu 1 6 0 0
16 4101507 Arapongas 2 12 9 1
16 4103503 Califórnia 1 6 0 0
16 4103800 Cambira 1 4 0 0
16 4108700 Grandes Rios 1 5 1 0
16 4114906 Marilândia do Sul 1 4 0 0
16 4115754 Maua da Serra 1 7 0 0



Município PSF SAÚDE BUCAL

RS Código 
IBGE Nome Nº de 

ESF
Nº de 
ACS

Mod. I Mod. II
Nº de 

Equipes
Nº de 

Equipes
2 4100301 Agudos do Sul 3 17 0 0

16 4117297 Novo Itacolomi 0 0 1 0
16 4122107 Rio Bom 0 0 1 0
16 4122701 Sabáudia 0 0 1 0
17 4109203 Guaraci 1 5 0 0
17 4113700 Londrina 19 95 0 0
17 4112702 Jataizinho 2 10 0 0
17 4120002 Porecatu 1 6 1 0
17 4120333 Prado Ferreira 0 0 0 1
17 4120507 Primeiro de Maio 1 6 0 0
17 4126678 Tamarana 1 5 0 0
18 4117008 Nova Fátima 2 10 0 0
18 4117214 Nova Santa Barbara 0 0 1 0
18 4124707 São Jerônimo da Serra 1 5 0 0
19 4109708 Ibaiti 1 8 0 0
19 4120705 Quatigua 1 6 0 0
19 4121802 Ribeirão Claro 1 6 0 1
20 4117909 Palotina 1 4 0 0
21 4121703 Reserva 2 18 0 0
22 4111506 Ivaiporã 1 5 0 0
22 4113759 Lunardelli 1 6 0 0
22 4114500 Manoel Ribas 1 5 0 0
22 4125001 São João do Ivaí 1 7 0 0

A  CIB/PR  declara  que  os  municípios  acima  relacionados  apresentaram  os 
documentos necessários à comprovação da regularização da situação das equipes de saúde 
da família e saúde bucal do PSF, atendendo ao estabelecimento na Portaria GM/MS Nº 
2167 de novembro de 2001.

Curitiba, 27 de Fevereiro de 2002.

Ângelo Luiz Tesser Carlos  Alberto  Gebrim 
Preto
Coordenador Estadual Coordenador Municipal
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